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ADITIVO N.º 01
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 016/2021
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INEXIGIBLIDADE Nº 18/2021

Por este instrumento da Parceria, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de direito

público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 27.167.394/0001-23, com sede à Rua

Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, lúna/ES, neste ato representado pelo Sr.

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º

599171 – SSP/ES, residente na Rua Deputado João Rios, nº 65, Centro, Iúna/ES, cep: 29.390-000 e

pelo Fundo Municipal de Saúde de Iúna representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr.

DURVAL DIAS SANTIAGO JÚNIOR, funcionário público, brasileiro, casado, portador do CPF n.º

042.084.657-35 e RG n.º 8018306 SSP ES, residente na Rua Afonso Claudio, s/nº, Boa Esperança,

Ibatiba/ES, cep: 29.395-000, doravante denominado MUNICIPIO, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, associação inscrita no CGC sob o n.º

036.027.134/0001-43, com sede na Rua Pedro Scardini, s/n.º, Centro, Iúna/ES, telefone: (28)3545-

1609, (28)99918-7275, (28)99923-6579, endereço eletrônico: mdosanjos15@hotmail.com, neste ato

neste ato representado pela Presidente da entidade, Srª. SAMARA ALVES DE OLIVEIRA
MARIANO, brasileira, portadora do CPF nº 119.266.887-16, residente na Rua Antônio Sarapião

Trindade, nº 71, bairro Quilombo, Iúna/ES, cep: 29.390-000, doravante denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, doravante denominado (a) CONVENENTE, com contrato celebrado

entre as partes objetivando a manutenção e funcionamento, pela OSC, singular, que atua neste

Município, desde o ano de 2008, sem qualquer interrupção, com a finalidade de utilização de saldo

remanescente oriundo do Fundo Nacional de Saúde, através da emenda parlamentar, proposta nº

360002531492/01-900, para custeio e manutenção da prestação de serviços à pessoa com

deficiência intelectual e/ou múltipla, propostas no Plano de Trabalho, conforme a cláusula primeira do

instrumento contratual supra, o qual resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR na(s) cláusula(s)

que se segue(m) abaixo:

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Fica alterado o Item 5.1. da Clausula Quinta do Termo supra, passando a vigorar com a

seguinte redação:

5.1. O termo de colaboração terá vigência a partir da data de sua publicação na Imprensa

oficial do Estado, com término previsto para 30 de abril de 2022.
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2 – CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 - As demais cláusulas do termo original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e de

direito, firmam o presente.

Iúna/ES, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA
Romario Batista Vieira – Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Durval Dias Santiago Junior - Secretário Municipal de Saúde

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Samara Alves de Oliveira Mariano / ou procurador legalmente habilitado
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